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JUSTIFICATIVA - PL 0459/2019 
Conforme o previsto no artigo 225 da Constituição Federal, todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia 
qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

Cumpre esclarecer que desde a segunda metade do século XX, a luta pelo bem-estar 
animal atingiu grandes proporções, algo que contribuiu para a composição de inúmeros 
movimentos populares em prol da defesa dos animais. 

Na Câmara dos Deputados, inclusive, encontra-se em andamento o Projeto de Lei 
1097/2019, que visa proibir a comercialização de penas e plumas de origem animal. 

Existem opções sintéticas, de produção exclusivamente industrial, que podem evitar 
com que os animais sejam submetidos à crueldade, uma vez que os métodos de retirada das 
penas mais comumente utilizados são cruéis, perpetuando os maus-tratos. 

Por todo o exposto, requer-se a aprovação deste projeto de lei pelos nobres pares. 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 02/08/2019, p. 108 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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